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EMENTA

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO 
PREVENTIVA. ART. 312 DO CPP. PERICULUM 
LIBERTATIS. INDICAÇÃO NECESSÁRIA. 
FUNDAMENTAÇÃO INSUFICIENTE. ADITAMENTO DA 
CORTE AO DECRETO CONSTRITIVO. VEDAÇÃO EM 
HABEAS CORPUS. ORDEM CONCEDIDA.
1. A prisão preventiva possui natureza excepcional, sempre 
sujeita a reavaliação, de modo que a decisão judicial que a impõe 
ou a mantém, para compatibilizar-se com a presunção de não 
culpabilidade e com o Estado Democrático de Direito, deve ser 
suficientemente motivada, com indicação concreta das razões 
fáticas e jurídicas que justificam a cautela, nos termos dos arts. 
312, 313 e 282, I e II, do Código de Processo Penal.
2. Na hipótese, o Juízo de primeiro grau mencionou apenas a 
gravidade abstrata do crime imputado ao réu, a existência de 
prova da materialidade e indícios da autoria delitiva, dados que 
não constituem elemento suficiente para demonstrar a acentuada 
periculosidade do acusado ou a maior reprovabilidade de sua 
conduta. Além disso, a quantidade de drogas apreendidas não foi 
expressiva (59 g de maconha) a ponto de, por si só, justificar o 
decreto constritivo.
3. Habeas corpus concedido, confirmando a liminar, para tornar 
sem efeito o decreto de prisão, sem prejuízo da possibilidade de 
nova decretação da prisão preventiva, se concretamente 
demonstrada sua necessidade cautelar, ou de imposição de 
medida alternativa, nos termos do art. 319 do CPP.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, 

conceder o habeas corpus, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 

Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz e 

Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 26 de novembro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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